
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO E INFOMÁTICA

Audiência Pública
REQUERIMENTO N.º     DE 2008    

(DO SR NELSON PROENÇA)

Requer  a  realização  de  audiência 
pública  para  discutir  a  fusão  das 
concessionárias de Serviço Telefônico 
Fixo  Comutado  com  a  compra  da 
Brasil Telecom pelo Grupo OI

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos regimentais  e  ouvido o Plenário  da Comissão,   a 
realização de audiência pública para debater, com autoridades responsáveis pela 
defesa do consumidor de serviços de telefonia, a compra da  concessionária de 
Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado  Brasil  Telecom  pelo  Grupo  Oi,  também 
concessionária de telefonia. 

Com este objetivo, proponho convidar, entre outras pessoas, que possam 
oferecer sua contribuição a esta iniciativa, as seguintes autoridades;

1. Dra. Flavia Lefevre – Conselheira do Conselho Consultivo da ANATEL -
representante  da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor. 

2. Roberto Feifer -  Coordenador Executivo do Procon/SP - ex- Conselheiro 
do CADE.

3. Dr. Dulciran Farena -  Membro do Ministério Público Federal - 
Coordenador do Grupo de Telecomunicações.
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JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática realizou, 
nas ultimas semanas, duas reuniões de audiência pública para debater a compra 
da  concessionária  de  telefonia  Brasil  Telecom  pelo  grupo  OI,  antigo   Grupo 
Telemar.

Ouvimos as empresas envolvidas e os órgãos responsáveis pelo controle e 
fiscalização  do  setor.  Ouvimos,  também,  a  ANATEL,  que  na  última  semana 
aprovou  alterações  no  Plano  Geral  de  Outorgas  –  PGO  –  propostas  pelo 
Ministério das Comunicações, abrindo caminho,assim, para a concretização da 
operação de compra.

Cabe ,  no entanto,  a esta Comissão concentrar  agora sua atenção nas 
conseqüências  desta  fusão  para  o  consumidor.  Não  estaremos  invadindo  o 
território  temático  de  outra  Comissão  técnica  da  Câmara,  é  nossa  obrigação 
garantir que o regime jurídico e as normas reguladoras do setor não venham a ser 
alteradas sem uma avaliação criteriosa dos efeitos para o consumidor de serviços 
de telefonia. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 2008

DEP. NELSON PROENÇA
PPS-RS
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